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PER/DCOMP. DIREITO CREDITORIO. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E
143.

Na-apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e
0 cOmputo das receitas correspondentes na base de célculo do imposto. A
prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos. Porém, a prova insuficiente impossibilita o reconhecimento do
IRRF e a consequente homologagdo da compensacao apresentada

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. ESCRITURACAO. LIVROS.
DOCUMENTOS.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatoria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional). A escrituracdo mantida
com observancia das disposicdes legais faz prova a favor do contribuinte dos
fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora
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 Ano-calendário: 2005
 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. Porém, a prova insuficiente impossibilita o reconhecimento do IRRF e a consequente homologação da compensação apresentada
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. ESCRITURAÇÃO. LIVROS. DOCUMENTOS. 
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional). A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes e Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 16-84.630, proferido pela 1ª Turma da DRJ/SPO, que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, reconhecendo em parte o direito creditório pleiteado.
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
Trata-se do PER/DCOMP nº 24651.01418.300307.1.3.03-9969, cujo pedido de compensação foi NÃO HOMOLOGADO, conforme despacho decisório proferido nos seguintes termos:

No documento complementar ao despacho decisório (�Análise das Parcelas de Crédito�), encontram-se informações adicionais:

Cientificada do Despacho Decisório em 22/11/2011, apresentou manifestação de inconformidade em 21/12/2011, com as alegações abaixo resumidas.
???Os valores corretos de saldo negativo constariam da DIPJ. Apresenta retificação da DCOMP (não transmitida).
A manifestante requer a homologação integral do PER/DCOMP.
Por sua vez, a DRJ, ao analisar a manifestação de inconformidade, reconheceu o direito creditório em litígio no valor de R$ 45,879,31 a título de saldo negativo de CSLL do ano calendário 2005, e determinou que a unidade da RFB de jurisdição do sujeito passivo procedesse à homologação dos débitos compensados nas DCOMP vinculadas a este direito creditório, até o limite do crédito total reconhecido.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário alegando:
JOPLAS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ N° 05.204.509/0001-70, estabelecida na Rodovia Divaldo Suruagy, S/N, Via 6, Polo Cloroquímico, Marechal Deodoro/AL, na inconformidade do Acórdão 16-84.630 � 1ª Turma da DRJ/SPO, Sessão de 7 de novembro de 2018, sobre o Processo 10410.902355/2011-28, requer o reconhecimento total do crédito referente SALDO NEGATIVO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL no ano calendário 2005, uma vez que comprova através de planilhas auxiliares, essas anexas a essa contestação ter o valor de R$ 166.695,65 (cento e sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos) de CSLL retida por seus clientes, valor este que compõe o saldo negativo apurado de R$ 67.260,62 (sessenta e sete mil duzentos e sessenta reais e sessenta e dois centavos).
Diante do apresentado, requer a compensação total do saldo negativo de Contribuição Social apurado no exercício 2005.
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
Nos termos já relatados, o presente processo versa sobre compensação de crédito oriundo de saldo negativo de CSLL (Exercício 2005) com débitos informados nas declarações de compensação pela Recorrente.
Ao analisar a questão, a DRJ reconheceu em parte o direito creditório em litígio no valor de R$ 45,879,31 a título de saldo negativo de CSLL (Exercício 2005), nos seguintes termos:
O despacho decisório não confirmou nenhuma parcela. A manifestante havia informado no PER/DCOMP R$ 67.280,62 de retenções na fonte, que é o valor de saldo negativo pleiteado.
Percebe-se que houve erro de preenchimento do PER/DCOMP na indicação das parcelas de composição do crédito, uma vez que foram indicadas parcelas apenas no valor do saldo negativo pleiteado (R$ 67.280,62) e não no valor das parcelas de composição do crédito declaradas na DIPJ (R$ 166.695,62). Além disso, nenhuma das retenções na fonte foi confirmada.
Passa-se a analisar o direito à utilização de cada parcela para composição do saldo negativo deCSLL do período.
Das Estimativas Pagas e Compensadas 
Quanto às estimativas mensais (código 2484), a pesquisa aos sistemas da RFB localizou os valores a seguir demonstrados:

Em suma, apesar de não ter informado parcelas de estimativas pagas e compensadas no PER/DCOMP, a manifestante faz jus à utilização de R$ 16.349,65 para composição do saldo negativo de CSLL do período.
Das retenções na fonte 
A manifestante informou no PER/DCOMP retenções na fonte no total de R$ 67.280,62, que não foram confirmadas.
Observa-se da análise do despacho decisório em confronto com a documentação apresentada que os prováveis motivos para a não confirmação dessas parcelas deve-se ao seguinte:
a) Houve divergência entre os CNPJs informados no PER/DCOMP (33.000.167/0004-54, 33.000.167/0143-23, 33.000.167/0236-67, 33.000.167/0577-23 e 33.000.167/1049-00) e o CNPJ constante em DIRF (33.000.167/0001-01).
b) Não foram informadas no PER/DCOMP retenções nos demais códigos de receita, aos quais a manifestante teria direito.
Em pesquisa ao sistema DW/DIRF foi possível constatarem-se as seguintes retenções:

Do oferecimento à tributação 
A utilização do Imposto Retido na Fonte para formação do Saldo Negativo do período pressupõe a colação de comprovante emitido pelas fontes pagadoras em nome do Contribuinte dando conta dessa justa circunstância (pagamento de rendimentos e respectiva retenção). Se a afirmada retenção foi a título de IRPJ, assim o exige o art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985; se a título de CSLL, reitera-se o mesmo artigo e a mesma Lei, agora combinados com o art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (...)
Depende ainda o proveito do alegado direito de ter a Interessada ofertado à tributação os respectivos rendimentos assim percebidos das fontes pagadoras. É o que se conclui do art. 2º, § 4º, inciso III, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para proveito do imposto de renda retido na fonte, e o que se conclui também desses mesmos artigo, parágrafo, inciso e Lei, agora combinado com o art. 28 ainda da Lei em referência, isso agora para proveito de CSLL retida na fonte. (...)
Para o aproveitamento das retenções identificadas, deve-se verificar se os respectivos rendimentos foram ofertados à tributação.
Do oferecimento da retenção à tributação - código 6147 (IRPJ, CSLL, Cofins e PIS - Retenção na fonte sobre pagamentos das Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e demais PJ de que trata o inc. III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003 - Aquisição de produtos)
O montante de rendimento bruto declarado na DIPJ é inferior ao total de rendimentos em DIRF, portanto havendo indícios de que os rendimentos que sofreram retenção não foram ofertados integralmente à tributação e por isso deverão ser proporcionalizados para compor o saldo negativo do período.

Observe-se que as retenções na fonte para o código 6147 tratam-se de código de retenção conjunta de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, daí a necessidade de aplicação do respectivo percentual para identificar a parcela correspondente de IRPJ que poderá ser usada para compor o saldo negativo do período. A IN nº 539/2005 rege a matéria.

Assim, resta confirmado o saldo negativo de CSLL do ano calendário 2005 conforme a seguir sintetizado:

Pois bem! Em relação ao montante do direito creditório não reconhecido, entendo que ser necessário fazer algumas observações inicialmente.
Em relação à dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislação prevê que a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. Para tanto, estão obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). 
Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. 
Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período (art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Ocorre que a Recorrente, em suas razões recursais, ao requerer o reconhecimento integral do direito creditório pleiteado, carreou aos autos tão somente planilhas por ela confeccionadas unilateralmente, que, supostamente, comprovariam ade CSLL retida por seus clientes, valor este que compôs o saldo negativo apurado em questão.
Ora, é certo que, consoante teor da Súmula CARF nº 143, o sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. 
Contudo, no caso dos autos, nos termos mencionados, a Recorrente juntou apenas �planilhas auxiliares�, não apresentando quaisquer documentos contábeis (Livro Razão etc.) ou ainda, extratos bancários, notas de negociação, dentre outros, que poderiam dar sustentação ao seu pedido. 
Assim, à mingua de tal comprovação, inexistindo documentação idônea que comprove a retenção de valor superior/indevida àquele considerado pelas autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia para fins de restituição/compensação, não há reparos a fazer na decisão objurgada.
Recorde-se, que, nos termos da legislação processual em vigor, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333 do Código de Processo Civil):
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Assim sendo, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria imprescindível que fosse juntada aos autos sua escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos idôneos, o que não se deu também em sede de recurso voluntário, conforme já mencionado. 
O embasamento para a exigência de tais documentos está no Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9º, § 1º)
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 2o).
Art. 27. O disposto no parágrafo único do art. 26 não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao sujeito passivo o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 3o).
De fato, a Recorrente tem o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos que comprovem o direito ao crédito alegado. Caberia portanto  à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde de comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional e do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
Mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. Contudo, a Recorrente não juntou documentos ao recurso voluntário e os documentos constantes no processo foram devidamente analisados pela DRJ, que os considerou insuficiente para comprovar o crédito.
Por outro lado, homologar a compensação pleiteada sem a comprovação adequada do suposto crédito - não é observar ao princípio da verdade material, que rege o processo administrativo, mas agir de forma impudente, pois com base nas declarações e documentos constantes no processo não há como validar os créditos, e, por conseguinte, não pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussão nestes autos. Afinal, a prova insuficiente impossibilita o reconhecimento do IRRF e a consequente homologação da compensação apresentada
Desta forma, como  não restou comprovado a liquidez e a certeza do crédito informado no PER/DCOMP, não há razão para  reforma do acórdão recorrido. Portanto, não cabem reparos à decisão piso e acho em sua integralidade seus  fundamentos de fato e de direito com base no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
Ante o exposto, voto pela improcedência do recurso analisado.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1003-002.183 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10410.902355/2011-28

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes e Mauritania Elvira de Sousa Mendonca.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério contra acorddo de n° 16-84.630, proferido pela 12
Turma da DRJ/SPO, que julgou parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade da
Recorrente, reconhecendo em parte o direito creditorio pleiteado.

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatorio
efetuado pela DRJ no acérddo de piso, complementando-o adiante:

Trata-se do PER/DCOMP n° 24651.01418.300307.1.3.03-9969, cujo pedido de
compensagdo foi NAO HOMOLOGADO, conforme despacho decisorio proferido nos
seguintes termos:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

7 ORF MACETD

No de Rastreamento: 00771820
DATA DE EMISSAO: 01/11/2011

1=SUJEI TO PASSIVD / INTERESSADO
[N} MOME EWPRES ARTAL |
2-1DENTIFICADOR DD PER/DCOMP
PER/DCONP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITQ [PERIQD0 DE APURACAQ DO CREDITQ
2455101418 .300307 . 1.3.03-9959 Exercicio 2006 - 01/01/2006 a 31/12/2006
Malisades as informagbes prestadas Mo doouMento acima identificado e corsiderands gue a sofa das parcelas de composigSo do crédito informadas
na PER/DOIMP deve ser suficients para comprovar a quitagio da contribuigdo social devida e a apuragio do saldo Pegativa, ver ificou-se:

(5. 204.509/0001-70 JOPLAS INDUSTR IAL LTDA
TIFQ DE CREDITO Wo DO PROCESS) DE CREDTTO
Saldo Megativo dge CSLL 10410802 355/2011-28
3-FUNDAMENT ACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS M) PER/DOINP

PARC.CREDITQ | IR EXTERI(R RETEMGOES FONTE |PAGAMENTOS ESTIM.CIMP.SNPA  |ESTIM.PARCELADAS I DEM.ESTIM. COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCIMP 0,00 B7.280.62 0,00 0.00 0,00 0.00 67.280.62
CONFIRMADAS 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00

Yalor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 67.280,62  Valar na DIPJ: R$ 67.280,52
Samatirio das parcelas de comos igho do crédito na DIPJ: R$ 165.695.62
CSLL devida: R$ 99.415.00
Valor do salde negat ivo disponivel= {Parcelas confirmagas 1imitado ao somatorio das parcelas na DIFJ) - (CSLL devida) Timitado ao memor valor
entra saldo nNegativo DIPJ e PER/DOIMP, cbservado que quando ests cdloulo resultar negativo, o valor serj zero
Vah:r do saldo negat ivo dispanivel: R$ 0.00
nforMagbes cofiplamantares da anglise do crédito esto disponiveis na pagina intermet da Recaita Fageral, e integram este despacho.

Diants go exposta, NAQ HOMOLOG) a oofpersagin declarada no PER/DCOMP aciMa igent if icado.
Valar gevegor comsol idado, correspongents am gébitos ingev idamente compensados, para pagamento até 30/11/2011.
PRINCIPAL MULTA JRIS

77,326, 16 | 15.485,22 | 39.536.55

Para inforMagdes schfe a anglise de crédito, verificagio de valores gevedores e eMissdo de DARF, comsultar o engerego

www.recaita. fazenda. gov.br meny “Onde Encontro”, opgdo "PEROCOMP™ , itam “PER/DCOMP-Despacho Dacisdric”.

Erguadramento Legal: Art. 158 da Lei n® 5.172, de 1985 {04digo Tributirio Macicnal). Inciso Il do Pardgrafo 19 do art. §% e art. 25 da Lei
9.430, d= 1996. Art. 4% da IN SAF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de &7 de dezetbro de 1996.

No documento complementar ao despacho decisério (“Analise das Parcelas de
Crédito”), encontram-se informacdes adicionais:
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Analise das Parcelas de Crédito

Contribuicao Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
CNPJ da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
33.000.167/0004-54 6147 2.856,27 0,00 2.856,27|Retencgdo na fonte ndo comprovada
33.000.167/0143-23 6147 5.689,72 0,00 5.689,72|Retencdo na fonte ndo comprovada
33.000.167/0236-67 6147 24.393,74 0,00 24.393,74 |Retengdo na fonte ndo comprovada
33.000.167/0577-23 6147 4.697,31 0,00 4.697,31|Retencdo na fonte ndo comprovada
33.000.167/1049-00 6147 29.643,58 0,00 29.643,58 |Retencado na fonte ndo comprovada
Total 67.280,62 0,00 67.280,62

Total Confirmado de Contribuicdo Social Retida na Fonte: R$ 0,00

Cientificada do Despacho Decisorio em 22/11/2011, apresentou manifestacdo de
inconformidade em 21/12/2011, com as alegacfes abaixo resumidas.

o Os valores corretos de saldo negativo constariam da DIPJ. Apresenta retificacdo da
DCOMP (ndo transmitida).

A manifestante requer a homologagéo integral do PER/DCOMP.

Por sua vez, a DRJ, ao analisar a manifestacdo de inconformidade, reconheceu o
direito creditorio em litigio no valor de R$ 45,879,31 a titulo de saldo negativo de CSLL do ano
calendario 2005, e determinou que a unidade da RFB de jurisdicdo do sujeito passivo procedesse
a homologacéo dos debitos compensados has DCOMP vinculadas a este direito creditorio, até o
limite do crédito total reconhecido.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntério alegando:

JOPLAS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ N° 05.204.509/0001-70, estabelecida na
Rodovia Divaldo Suruagy, S/N, Via 6, Polo Cloroquimico, Marechal Deodoro/AL, na
inconformidade do Aco6rddo 16-84.630 — 12 Turma da DRJ/SPO, Sessdo de 7 de
novembro de 2018, sobre o Processo 10410.902355/2011-28, requer o
reconhecimento total do crédito referente SALDO NEGATIVO DE CONTRIBUICAO
SOCIAL no ano calendario 2005, uma vez que comprova através de planilhas
auxiliares, essas anexas a essa contestagdo ter o valor de R$ 166.695,65 (cento e
sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos) de
CSLL retida por seus clientes, valor este que compde o saldo negativo apurado de R$
67.260,62 (sessenta e sete mil duzentos e sessenta reais e sessenta e dois centavos).

Diante do apresentado, requer a compensacdo total do saldo negativo de Contribuicdo
Social apurado no exercicio 2005.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marcgo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151
do Caodigo Tributario Nacional.
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Nos termos ja relatados, o presente processo versa sobre compensacdo de crédito
oriundo de saldo negativo de CSLL (Exercicio 2005) com débitos informados nas declaracées de
compensacao pela Recorrente.

Ao analisar a questdo, a DRJ reconheceu em parte o direito creditorio em litigio
no valor de R$ 45,879,31 a titulo de saldo negativo de CSLL (Exercicio 2005), nos seguintes
termos:

O despacho decisorio ndo confirmou nenhuma parcela. A manifestante havia informado
no PER/DCOMP R$ 67.280,62 de retencbes na fonte, que é o valor de saldo negativo
pleiteado.

Percebe-se que houve erro de preenchimento do PER/DCOMP na indicacdo das
parcelas de composicdo do crédito, uma vez que foram indicadas parcelas apenas
no valor do saldo negativo pleiteado (R$ 67.280,62) e ndo no valor das parcelas de
composicéo do crédito declaradas na DIPJ (R$ 166.695,62). Além disso, nenhuma
das retencées na fonte foi confirmada.

Passa-se a analisar o direito a utilizacdo de cada parcela para composicdo do saldo
negativo deCSLL do periodo.

Das Estimativas Pagas e Compensadas

Quanto as estimativas mensais (cédigo 2484), a pesquisa aos sistemas da RFB localizou
os valores a seguir demonstrados:

PA DIPJ DCTF DARF COMP PER/DCOMP

jan/05

fev/D5

mar/05

abr/05

mai/05

jun/D5

julids | 9.491,80 9.491,80 9.491,80

ago/05

set/05

out/05 | 6.857,80 6.857,80 6.483,92 373,93 03172.65018.270907.1.3.04-0918

nov/05

dez/05

Total | 16.349,60 | 16.349,60 | 15.975,72 373,93
16.349,65

Em suma, apesar de ndo ter informado parcelas de estimativas pagas e
compensadas no PER/DCOMP, a manifestante faz jus a utilizacdo de R$ 16.349,65
para composicdo do saldo negativo de CSLL do periodo.

Das retencgdes na fonte

A manifestante informou no PER/DCOMP reten¢des na fonte no total de R$ 67.280,62,
que ndo foram confirmadas.

Observa-se da anélise do despacho decisério em confronto com a documentacao
apresentada que os provaveis motivos para a ndo confirmacdo dessas parcelas
deve-se ao seguinte:

a) Houve divergéncia entre os CNPJs informados no PER/DCOMP
(33.000.167/0004-54, 33.000.167/0143-23, 33.000.167/0236-67, 33.000.167/0577-23 e
33.000.167/1049-00) e 0 CNPJ constante em DIRF (33.000.167/0001-01).
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b) Nao foram informadas no PER/DCOMP retengdes nos demais codigos de
receita, aos quais a manifestante teria direito.

Em pesquisa ao sistema DW/DIRF foi possivel constatarem-se as seguintes retencées:

Codigo da Receita | Rendimento Tributavel | Imposto Retido
6147 14.823.984 65 867.202 91

Do oferecimento a tributagéo

A utilizacdo do Imposto Retido na Fonte para formacdo do Saldo Negativo do periodo
pressupde a colacdo de comprovante emitido pelas fontes pagadoras em nome do
Contribuinte dando conta dessa justa circunstancia (pagamento de rendimentos e
respectiva retencdo). Se a afirmada retencdo foi a titulo de IRPJ, assim o exige o art. 55
da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985; se a titulo de CSLL, reitera-se 0 mesmo
artigo e a mesma Lei, agora combinados com o art. 57 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro
de 1995. (...)

Depende ainda o proveito do alegado direito de ter a Interessada ofertado a tributagdo os
respectivos rendimentos assim percebidos das fontes pagadoras. E o que se conclui do
art. 2°, § 4°, inciso 11, da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para proveito do
imposto de renda retido na fonte, e 0 que se conclui também desses mesmos artigo,
parégrafo, inciso e Lei, agora combinado com o art. 28 ainda da Lei em referéncia, isso
agora para proveito de CSLL retida na fonte. (...)

Para o aproveitamento das retencdes identificadas, deve-se verificar se 0s respectivos
rendimentos foram ofertados a tributacéo.

Do oferecimento da reten¢do a tributagdo - codigo 6147 (IRPJ, CSLL, Cofins e PIS
- Retencdo na fonte sobre pagamentos das Empresas Publicas, Sociedades de
Economia Mista e demais PJ de que trata o inc. 111 do art. 34 da Lei n® 10.833, de
2003 - Aquisicao de produtos)

O montante de rendimento bruto declarado na DIPJ é inferior ao total de rendimentos
em DIRF, portanto havendo indicios de que os rendimentos que sofreram retengdo ndo
foram ofertados integralmente a tributacdo e por isso deverdo ser proporcionalizados
para compor o saldo negativo do periodo.

Verificagdo do oferecimento a Rendimento
tributagio Bruto (R$)

DIPJ/AC2005, ficha 6A, linhas G e 7,
(Rec. Venda no Mercado Interno de

Imposto Retido

Proporgéao Indicio proporcional (R$)

Rendimento néo

Prod. Fabric. Propria e Receita da 12.894.472,08 | 66,98% oferecido 754.326,45
Revenda de Mercadorias) integralmente &
Rendimento Bruto em DIRF 14.823 984 65 100% tributacéo 867.202,01

codigo 6147

Observe-se que as retengdes na fonte para o codigo 6147 tratam-se de codigo de
reten¢do conjunta de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, dai a necessidade de aplicacdo do
respectivo percentual para identificar a parcela correspondente de IRPJ que podera ser
usada para compor o saldo negativo do periodo. A IN n° 539/2005 rege a matéria.

Rendimento Imposto CSLL CSLL
Cadigo de - Retido Retencéo |proporcional | proporcional
- propocional p o o
Receita proporcional (%) %) (R$)
(R$) (R$)
6147 12.894 472,08 | 754.326,45 5,85% 1,00% 128.944,72
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Assim, resta confirmado o saldo negativo de CSLL do ano calendario 2005 conforme a
seguir sintetizado:

Linha/descricéo Valor (R$)

42 TOTAL DA CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 99.415,06
(-)JCSLL Ret. Fonte -128.944 72
(-JCSLL Mensal Paga por Estimativa -16.349,65
CSLL APAGAR -45.879,31

Pois bem! Em relacdo ao montante do direito creditério ndo reconhecido, entendo
que ser necessario fazer algumas observacdes inicialmente.

Em relacdo a deducdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislacao
prevé que a pessoa juridica pode deduzir do valor apurado no encerramento do periodo, o valor
retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de calculo correspondente. Para tanto,
estdo obrigadas a prestar aos 6rgdos da RFB, no prazo legal, informag6es sobre os rendimentos
que pagaram ou creditaram no ano-calendario anterior, por si ou como representantes de
terceiros, com indicacdo da natureza das respectivas importancias, do nome, endereco e nimero
de inscricdo no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da
fonte, mediante a Declaragdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF).

Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com retencdo do imposto
na fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficiaria, até o dia 31 de janeiro, documento
comprobatério, em duas vias, com indicacdo da natureza e do montante do pagamento, das
deducbes e do imposto retido no ano-calendério anterior, que no caso é o Informe de
Rendimentos.

Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa juridica
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuracéo
do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo (art. 86 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n°
2.065, de 26 de outubro de 1983).

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n°® 343, de 09 de junho de 2015:

Sumula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Ocorre que a Recorrente, em suas razfes recursais, ao requerer o reconhecimento
integral do direito creditorio pleiteado, carreou aos autos tdo somente planilhas por ela
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confeccionadas unilateralmente, que, supostamente, comprovariam ade CSLL retida por seus
clientes, valor este que comp0s o saldo negativo apurado em questao.

Ora, € certo que, consoante teor da Sumula CARF n° 143, o sujeito passivo tem
direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e
oferecidas a tributacédo, do valor do imposto devido ao final do periodo de apuracao, ainda que
ndo tenha o comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos),
desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as
retengdes que alega.

Contudo, no caso dos autos, nos termos mencionados, a Recorrente juntou apenas
“planilhas auxiliares”, ndo apresentando quaisquer documentos contabeis (Livro Razdo etc.) ou
ainda, extratos bancarios, notas de negociacao, dentre outros, que poderiam dar sustentacdo ao
seu pedido.

Assim, a mingua de tal comprovacdo, inexistindo documentacdo iddnea que
comprove a retencdo de valor superior/indevida aquele considerado pelas autoridades
administrativa e julgadora de primeira instancia para fins de restituicdo/compensacdo, ndo ha
reparos a fazer na decisdao objurgada.

Recorde-se, que, nos termos da legislacdo processual em vigor, o 6nus da prova
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333 do Cddigo de Processo Civil):

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Assim sendo, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria
imprescindivel que fosse juntada aos autos sua escrituracdo contabil-fiscal, baseada em
documentos idéneos, o que ndo se deu também em sede de recurso voluntario, conforme ja
mencionado.

O embasamento para a exigéncia de tais documentos esta no Decreto 7.574/2011,
artigos 26 a 27, transcrito a seguir:

Art. 26. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9°, § 1°)

Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados
com observancia do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 20).

Art. 27. O disposto no paragrafo Unico do art. 26 nao se aplica aos casos em que a lei,
por disposi¢do especial, atribua ao sujeito passivo o dnus da prova de fatos registrados
na sua escrituragdo (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 90, § 30).

De fato, a Recorrente tem o énus de instruir os autos com documentos habeis e
idoneos que comprovem o direito ao crédito alegado. Caberia portanto a Recorrente produzir o
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conjunto probatdrio nos autos de suas alegacOes, ja que o procedimento de apuragdo do direito
creditorio ndo prescinde de comprovagdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito
creditorio pleiteado, nos termos do art. 170 do Codigo Tributario Nacional e do art. 74 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996,

Mesmo em grau de recurso voluntario a jurisprudéncia do CARF tem aceitado a
juntada de documentos posteriormente a manifestacdo de inconformidade, desde que esclareca
pontos fundamentais na acdo. Contudo, a Recorrente ndo juntou documentos ao recurso
voluntario e os documentos constantes no processo foram devidamente analisados pela DRJ, que
0s considerou insuficiente para comprovar o crédito.

Por outro lado, homologar a compensagéo pleiteada sem a comprovagéo adequada
do suposto crédito - ndo é observar ao principio da verdade material, que rege 0 processo
administrativo, mas agir de forma impudente, pois com base nas declaracdes e documentos
constantes no processo ndo ha como validar os créditos, e, por conseguinte, ndo pode ser
identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussdo nestes autos. Afinal, a prova
insuficiente impossibilita o reconhecimento do IRRF e a consequente homologacdo da
compensacao apresentada

Desta forma, como ndo restou comprovado a liquidez e a certeza do crédito
informado no PER/DCOMP, ndo ha razdo para reforma do acérddo recorrido. Portanto, ndo
cabem reparos a decisdo piso e acho em sua integralidade seus fundamentos de fato e de direito
com base no § 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015.

Ante 0 exposto, voto pela improcedéncia do recurso analisado.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



